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INDICAÇÃO  Nº  397,  DE  2003

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, providências no sentido de que seja viabilizado aumento no valor da bolsa auxílio - desemprego, do “Programa Emergencial de Auxílio - Desemprego”

                      JUSTIFICATIVA

O “Programa Emergencial de Auxílio-Desemprego”, criado pela Lei nº 10,321 de 08 de junho de 1999, como forma de qualificar trabalhadores desempregados para sua recolocação no mercado de trabalho, oferendo além de cursos profissionalizantes cestas básicas e uma bolsa auxílio - desemprego no valor atual de R$ 210,00 (duzentos e dez reais).

Em que pese ser este auxílio importante para a manutenção destes trabalhadores e de seus familiares o valor atual da bolsa auxílio - desemprego é insuficiente para proporcionar condições dignas as estas pessoas, principalmente tendo em vista o alto custo de vida que vem sofrendo aumentos a cada dia. 

Assim sendo, INDICAMOS ao Senhor Governador sejam adotadas providências no sentido de promover um aumento no valor das bolsas auxílio - desemprego, como forma de proporcionar uma melhor condição a estes trabalhadores e as suas famílias.



Sala das Sessões, em 16-04-2003

a) LUIS CARLOS GONDIM
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